
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0032/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a 
contratação de profissionais de enfermagem e fisioterapia para realizarem 
atendimento domiciliar em munícipes enfermos que possuem dificuldade de 
locomoção. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de janeiro de 2013. 
 
 
 
SILVIO CARVALHO 
(SILVÃO) 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
   Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover 
medidas que visem fomentar os serviços disponibilizados aos usuários da rede 
municipal de saúde. 

Neste contexto, achamos de total pertinência que haja a 
contratação de profissionais de enfermagem e fisioterapia para realizarem 
atendimento domiciliar em munícipes enfermos que possuem dificuldade de 
locomoção, bem como aqueles que se encontram acamados, uma vez que existem 
diversos pedidos nesse sentido. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova estudos objetivando contratar os referidos profissionais. 
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